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PROJETO DE LEI C.3.5 199

AUTORIA O RESGASTE DAS IMPORTÂNCIAS REFERENTES AO
VALOR AGREGADO DO ICMS GERADO PELA AçOMINAS SlA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte
LEI:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar acordo para
resgaÍe das importâncias referenúes ao valor agregado do ICMS
gerado pela empresa Açominas S/A, até então depositadas à conta
do Juízo, de no 426.938-7, agência M7-71, Banco Bemge SlA, por
força da liminar concedida no mandado de segurança 147.012-9,
que serão paftilhadas entre os municípios de Congonhas, na
proporção de 51% (cinquenta e um por cento), e Ouro Branco, na
proporção de 49% (quarenta e nove por cento).

Art. ? - A autorização de que cuida a presente lei prevalecerá
também para as importâncias relativas ao ICMS gendo pela
Açominas SA. , na proporção de 51% para Congonáas e 49% para
Ouro Branco, até que transite em julgado o mandado de segurança
impetndo pelo Município de Ouro Branco, objetivando a totalidade
do ICMS.
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Art.3.- Fica a presente autorização condicionada à devolução, de
parte do Município de Ouro Branco ao Município de Congonhas,
em parcela única, do que receber, em razão do artigo 10 desta lei,
as impoftâncias que hower recebido, de janeiro de 1.999 até a data
em que passou a Secretaria de Estado da Fazenda a fazer o depóslto
, em juízo do ICMS gerado pela Açominas SÁ., equivalente aos 51%
(cinquenta e um por cento) peftencentes ao Município de
Congonhas.

Aft. 4a- As importâncias resgatadas, decorrentes do que houver de
depósito em juízo, serão utilizadas prioritariamente na quitação das
folhas de pagamenÍo dos servídores e repasse à Câmara Municipal.

Art. 5o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições er? contárto.

Congonhas, MG,1A de agosÍo de 1.999.

rês

Cr.^O,u

I
O b-.4 4e

A autorização tratada nesta proposição de lei, possibilÍtará aos
municípios de Congonhas e Ouro Branco, por seus representantes
legais, firmarem os Íermos do acordo soóre o valor agregado co
ICMS gendo pela AÇOMINAS S/Á, depositado em JuÍzo

A matéria vem, ao longo do ano em curso, sendo debatida pela
edilidade formada pelas Casas Legislativas de Congonhas e Ouro
Branco, estando em consonância com a delibenção final acordada
durante esses vánbs encontros, especialmente por orelselaro
,núeresse mútuo.

Ássr'm, a proposta é saudável, além de encontrar suparÍe de orden;
legal e consitucional, e resuftará na satisfação de créditos dos
servidores junto à Administração Pública local.

RuoFodrêAntÔniocoÍÍêo,noIó3-centÍo-congonhos-MG-CEP3ó.415-OOO-Íelefox(031)731.1840
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Na expectativa de gue os noâres Vereadores concorrerrão para o
sucesso da medida proposta, agradecemos.
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arr--l. 3-----:--ÃrI. - Ãs inipor-rancias resgaEaüas em
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êrcftlsivâmênfê nâ d!!itâeãô Ílâq íolhes r!s' rrâcânnentê dos1-'--'' - - r --i, -_'_'-__ --
servidore§ municipais e ouitação dê resca§ão. conforme
uEtltull§tr cuv(, au.1lÃ9.
tif- p:rc,.ic ãn ela c.ar: r!rl--.rr=crrlJ - r r-JrraJar

40% - servidor oue Deresbe de'! a 5 sa!árlcs-minlmcs-_t-- r-'
2ü% - servidor que pêrcebê acima cie 5 até l0 salários-minimos.

r- r.a --::-:-- ---a-r-- --lo70 - rervruut qus pEt çEUc í§tlltá gc lu §dlar tg§-rllllllltlt.r§.
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Sala das Sessôes. em '!2 de agosto cje 1999.
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-Â.UToRIZA o RESGATE DA§ IMPoRTÂNcns REFERENTES Ao
r.Jât f:c ...:a==4.... --^. n^ !alra :a = =,.- !\-F. EE! À À-^--rlt!!tt -t e crr- = ní-rrrrtr\, \rr-r \^rJ\, r LLFi Êrlrvrrrrr!.Frv srFr L sar
0UTRA§ PRoVIDÊNCIAS

A Câmãra Municlpal de Congonhas. Estado de Minas Gerais.

^rr 
ao tr:^^ ^ D^,{^, E!:a.-r.};rr^ r.,+...i--..{^ .. ^.r!^h,-.,. .-..^,/.1^ ..^,....vvr vv Pv. u

resgate clas tmporfilnclas reÍerentes ao valqr agreçaclo do ICMS gêrado pela empresa
âaaminaa êílt ^+^ ^*+à^ ,^l^^^.-:lô/l-i.-. À ^^rat^ n^ l..i-^ ,.1.\ :rG ,{':â C2â ? .-..'-À."..:.-v,,wv svt vJ,q -, , qvw.,v,q

o4l - l'l , tsanco tsemge §/A, por Íorça da llmrnaÍ conÇedrda no mandado de
,t -11 ,.t1.' ô ^/:^ .-^rá^ -\-1.+i!!a---i--.- -aÁlr-1 -ai *r.;-.:-.iÃ:^-- ,.1,, r\_..r^...^!,.,. ^-,Jvvr.rg,.Yq \{ !.r/ rç,qv l/r.,.,,,,qvsJw,rr.",v,y,wJ r.v vv,,Yv,rrsr, | 

'r,.
pÍoporgâo de 51% (çrnquenta e um por cento). e Ouro Branco. na proporgâo de 49%
/ar:+va*ta r narra nav +*ala\
\Yssr v,,rg w,,vvv yv, vv rv/.

^'. 
âo ,l Â,,{^'i-^^Ã^ -.{--- --,,.-- -,,i,1- ã:1'-a-^:-.+--. !-.i -.'^"-.!.*.-.-rÁ r^Ébóm, t gsÉ.ldYsv ev Ysv vg.úg s rrvve,.E

para as rmportáncias reiativas ao iuMS gêraclo pêiâ Açominas SiR, na proporçao cle
ri,r ol, ^a,À .a^h^,.^hô- ,. Àêo! ^--r4 l1t,,^ Et,--n,.^ a{Á .-r:a +raaci*a :.m i,,tnarla nv, ,s re.ú vv, rlrv.,r rsr v -v ,v t u.ú ,s,uevv v
mandado de sêguranÇa rmpetÍado pelo Munrclpio de ouro Elranco, obletlvando a
+^*âti,{âã.1'{^ tnÀ.le

,qrt. 3o- Fica e presente a,JtcÍi:sçgc. ..onC;c;oneda à Cevoi,;ção, de parte
cio Municipio cie Ouro Branco ao Municipio cie Congonhas, êm parceia única, do
nr r= ra,:^aF..=: .an': ::=í.+ .4.^. ::+i.":.^. -{ 

o .{s=}: lsi zs ir+:nr.:*â-r!ac ,-r: ,.r !':.-., :'.,'c: :.4,-.al^.i.4"r
Y..E rvwY,úr, :iw B. i,'uw i-ir ey t'r'rv,Ér,v,-v yqy

de laneiro de i.9r99 até a ciata êm quê pâssou a Secretaria de Estado cia Fazenda a
Í^--- ^.J--Á-i.^ --:,.r-^ J^ rr-rtê -^--J^ --l- A^^riÉâê a/Â g.r:r riua!s.r.:+s :.rc EíOÁigiévi v uviJu>ii'r,r viii juiéu uu ivi.ii-: gviúüv iivié ,-.vui i iir rÉi> Ji,-,, vlil.riúivl;lv €vü v i ,-u

(cinquenta e um por énro) pertencentes ao Municipio de Congonhas.

Art.4o- As imDoriâncias Íesgatacias. decorrentes do que hou'Jer de
"l^áÁ^ia^ ^* i! r!=^ aqr8 r '.rlili-a.,la^ -.i^-:r^-:^-^Êa^ -^ - ':aÂ^: ^ {^^ r^lL^- t{â
=EPC'=ã'f =Íj 

jU:=9, ==Íaii Ut:::i='J== i.jÍluil=a:=iii=ii!= :is Íui!=isu r:ê! :.J:i:ê> uv

oagamento cios servidorês e repasse à Câmara Municipai.

Art 5" - Esta iei entra em vigoÍ na data de sua publicação, revogadas as
-li^-^^ i^r.^^ ^Ê ^^Ár,Á,i^

Câmara iJluniclpa! da Congonhas, aâs dê-zêssêls dias dc mês dê agoÊto
de mii novecentos e noventa e nove.

4-7:'<
ELAINE SOUZA COSTÂ PEÍtlA

Ft-. -:J--2-rt etri,er rltê

Çli{C/hmfs

Rr.nPodÍeAntoniocorêo,noIó3-cenlÍo-CorEpnhos-túG-CEP3ó,415{00-Têblo(:Í031)731.1840
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0óTERMO DE ACORDO

lr

O MUNICÍPIO DE CONGONHAS; MG.,
representado por seu prefeita municipal, Attary de Sou:a EsFreira Júnior,
brasileiro, casado, bacharel em Direito, CIM..., e o município de Ouro Branco,
MG., também reVresentado por seu prefeíto municipal, SíIvío José Mapa,
brasileiro, casado, empresár'ro, CIM...,

Comider:ando a denúncia judiciai do convênio
de no..., de ..., que bipartia o valor agregado do ICMS, gerado pela Aço Minas
Gerais - Açominas SA., na proporçâo de 5l% (cinquenta e um ?oy cento) para
o Município de Congonhas, e *9Yo (quarenta e nove por cento) para o
Município de Ouro Branco;

Consíderarrdo que, após a denúncra, a- quota-
parae do Município de Congonhas passou a ser creditada pela Seeretaria de
Estado da Fazenda ao Município de Ouro Branco, por força de limiqar
concedida no mandado de segurança de no..., impetrado por este último
município;

Considerando quq através de liminar concedida
no rnandado de segurança de no l+7.A1?-9, por ordem do emine4te
desembargador, a quota-p arte de cada um dos municípios acordantes passou
a ser depositad,a em juízo, à conta DCM, no +26,938-7, agêncía O47-7L, Banco
do Brasil;

Consideranào qüs ambos os rnnníiípios
pâssaram a enfrentar problemas sociais da toda ordem, estando eür atraso
com o pagamento das folhas salariais de sq{rs servidores, bsm como com seus
fornecedores, e sem possibilidade de desenvolver uma administração

VroÍícua;
Considerando a ,Vp,rovaçào, petas Câtnaras

Municipais das duas comunas, atravás da n#uçao --., de Congonha5, e

ncqgqçâo ..., de Ouro Branco, do termo que, oya, celebram;ln
RESOLVEM:

Celebrar o presente acordo pror,r-isóri c, nos
termos das cláusulas e condições gue estipulam:

11- As importâneias referentes aG valor
agregado do ICMS gerado pela empresa Açominas SA., at-rá sntão,'depositadas
à conta do Juízo, d,e no 426.938-7, agência 047-71, Banco Bemge SA., por
força da liminar concedida no mandado de segurança t47.Ol7-9, serão
partilhadas entre os municípios de Congonhas, na proporção àe 5l%
(cinquenta e um por cento), e Ouro Branco, na proporção de 49Yo (quarçnta
e nove por cento).

2a.- O Muniú?io de Ouro Branco cqncorda em
devolver ao Município de Congonhas, neste ato e em parcela única- do que
yeceber, em yazàa da cláusula 13 deste acordo, as importâncias gua hcu','er
recebido, de janeiro de 1999 até a data em que foi efetuado o prime'rro
depósito em juízo, equivalente aos 51"% (ciflquerrta e um p'orcento)



@

p€rtencentes ao Município de Congonhas, desde já, autorizando
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, ?or seu emínente Vresidente,
Des. Lúcio Urbano (ou presidente da ...Càmara Cível), a determinar à

Secretaria de Estado da F azenda que autorize ao Banco Bemge SA a proceder
a transferêncla para a conta do Município de Congonhas.

44.- O Munícípio de Congonhas e Oaro Branco
concordam no sentido de que a Secretaria de Estado da Fazend4 em razào
deste acordo, a partir dele e enquanto tiver vigência, passe a proceder o
depósito bancário das importâncias provenientes do ICMS da Açominas 54. ,

na conta bancária de cada um deles, como procedía antenormente à

denúncia do convênio, na proporção àe 5lYo (cinquenta e um por ce6to)
para Congonhas e 49Yo (guarcnta e nave por cento) para Ouro Branco.

5u.- O Município de Congonhas e de Ouro
Branco dão ao presente acordo o caráter de provisoriedade (Vrovísório),
limitando sua vigência à decisão frnat e trânsito em julgaàa do mandadq de
segurança de número...

6'.- Independentemente da decisâo de mêrito
do mandado de segurança de nu.-^, a gualquer dos municípios não caberá o
direito à devolução das parcelas recebidas, em razâo deste acordo

7a.- Este acordo provisório rrto' im7art:. em
reconhecimento de qualquer dos municípios do direitc urn do outro à

totalidade do ICMS gerado pela Açominas.

Acordes com as cláusulas e .ondiçôes deste
acordo provisório, os municípios de Congonhas e Ouro Branco, por seus
legais representantes, firmam-no, em três laudas e vias de igual teor e Íorma,
na ?resença das testemunhas conhecidas, para gerar seus jurídícos e [egais
efeitos.

Congonhat, ...
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Elatne Souza Costa Pena
uu. rrestgenlÉl oa L/amara tvtuntctoat

,4. r. J-----r--L., vÉÍeACiOi- qiie O pi-esenie SLiDSCTeVe i-eqUef a V.tXa.
.^r r= =r..!!l^!la :.^, I1:..,:.^: :r-=.,{nr .4n ! =.-ic!a*ir..,a. ê!:ê =nlit= r..a:.er^cr n: Frnanl{e
rJ1/99 do Projeto de Le! n" :i5/99 - A.utonza o resgate das rmportáincras
reíerenies ai.r vaiur agr egarlo ar.r iCivlS gerario peia Àr;olrrÍras SiÂ e cia
.-.r,+,Â-- Â,^r iil{Â-^;^-iru(r qs yreYr\rr,r r\Jrqe.

Saia cias Sessôes , aos 'i I cje agosto cje 'i ,999

DIViNO Ã
v ereagur

\..tvll-.,ÍIÍ t u!' ->.
:=---€_

7a

N

Ruo podíe Anlônio CorÍêo, no ló3 - CentÍo - Congonhos - MG - CEP3ó.415-000 - ÍeleÍq: {031)731,1840

í-*+-=



rl
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

CIDADE DOS PROFETAS

.t

t,Et Na 2.220t99

^tn'()Rrz^ 
() RESc^Tn r)^s IMPoRT^NCt^s REFERENTES 

^O
^(;REG^DO 

DO ICMS GER/IDO PELA ÀÇOMINAS S/A

i E DÁ ouT:fs PRovrDÊNClAs

tt /os/os Wü'

vÂ R

Gerris, aprovou e eu , 0."àfilffi",üili;:fl,3: rlll,',l;iT:"iilliuJ,"1" '''"'

a c o r<r o p a ra rc s sate n,,,lT".[,",i' ::i"ft11. T::'#d;i:'ff 
tt,].1'"":#;

pela ernpresa Açomirras S/A, até então depositadas à conta do juizo, de na 426.938-7.
agência 047-71, Banco BEMGE S/4., por força da litninar concedida no mandado de
segurança 147 .Ol2-9, que serão partilhadas entre os municípios de Congoúas, na
proporção <le 5l7o (cinquenta e uln por cento), e Ouro Branco, na proporção de 49oÂ
(quarenta e nove por cento).

prevarecerá rarnbém 0","1:'i,,i;;^,t,r:'1.:,:ffit1'.ooi"ii§ ;l'"t" ;.r?'"ü:h.,lii
S/4, na proporção de 5l% para Congorihas e 49%o para Ouro Branco. até que transite
ern julgado o rnandado rle segurança i:' petrado pelo Município de Ouro Branco,
objetivando a totalidade do ICN4S.

Ârt. 3e - Fica a presente autorização condicionada à

devolução, de parte do Município de Ou:o Branco ao Município de Congonhas, ern
parcela rinica. do que receber. ern razão do artigo le desta lei, as importârtcias qtre
houver recebido, de janeiro de 1.999 até a data em que passou a Secretaria de Estado
da Fazenda a fazer o depósito ern juízo do ICMS gerado pela Açominas S/A.
equivalente aos 51% (cirrqueuta e urn por cento) pertencentes ao Município de
Congonhas.

Àrt. 4q - As importâncias resgatadas, decorrentes do que
houver de depósito em juízo, serão utilizadas prioritariarnente ha quitação das folhas
de pagamento dos servidores e repasse à Câmata Municipal.

Art. 5q - Revogadas as disposições cm coíftário, esta lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos dezesseis dias do
rnês de agosto de rnil novecentos e noventa e nove.
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